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PROMETO DE LEI PI 054/201g /2019 . séã;iããjjjgãatm
(Da Senhora Deputada Jaqueline Sirva-PTB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão do
Curso de Manobras Heimlich no pré-natal das
gestantes da rede hospitalar pública e privada
no âmbito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica obrigatório no âmbito do Distrito Federal a obrigatoriedade ã cX
da inclusão no pré-natal das gestantes da rede hospitalar pública e privada o curso de ê N
Manobras Heimlich. \'\

Parágrafo único: O curso de que se trata o caput é um método pré- 8 w"
hospitalar de desobstrução das vias aéreas superiores por corpo estranho. fl\.$.

Art. 2o o curso será ministrado durante o período do pré-natal, por 1? ç3
equipes interdisciplinares de saúde e do Corpo de Bombeiros do DF. E

r

à

Art. 3o As instituições de saúde pública e privada terão até 60 (sessenta)
dias para adequar-se às determinações do art. lo desta lei.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5' - Revogam-se as disposições em contrário

JUSTifiCAçÃo

AManobrade Heimliché o melhor método pré-hospitalar de
desobstrução das vias aéreas superiores por corpo estranho. Essa manobra R)i descrita
pela primeira vez pelo médico estadunidense Henry Heimlich em 1974 e induz uma
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tosse artificial, que deve expelir o objeto da traqueia da vítima. Resumidamente, uma
pessoa fazendo a manobra usa as mãos para fazer pressão sobre o final do músculo
do diafragma. Isso comprimirá os pulmões e fará pressão sobre qualquer objeto
estranho deixe a traqueia.

Desta forma, capacitar responsavelmente a população leiga, e mais
ainda, aquela que está diretamente envolvida. na atenção a crianças e recém-nascidos,
é uma necessidade urgente. O que se pretende de fato é não permitir que se instale,
por pura negligência ou descuido, um quadro severo ou letal fruto de acidente pelo
simples desconhecimento de simples técnicas de ação imediata que podem tornar-se
a diferença entre a vida e a morte de um vulnerável. Até que o socorro especializado
prestado por um médico, enfermeiro, bombeiro ou policial torne-se possível, algumas
técnicas simples podem auxiliar na sobrevida de uma criança engasgada.

A título de exemplo, segundo relatório do Conselho de Segurança
Nacional dos Estados Unidos, apenas para o caso de engasgos, 4,500 mortes (em
todas as faixas etárias) ocorreram apenas em 2009. Um relatório de 2013 afirmou que
de 2001 a 2009 uma média de 12,435 crianças (menores de 14 anos) por ano foram
tratadas em Prontos Socorros nos Estados Unidos devido a episódios de engasgou
relacionados à alimentação. Ainda sobre engasgos e sufocamentos, estes eventos são
responsáveis por quase 40% dos acidentes em crianças menores de um ano de idade
no Canadá. Para cada morte relacionada a um engasgo, aproximadamente 110
crianças são tratadas em unidades de emergência para engasgou não fatais. Na Europa
um em cada 5 lesões por engasgo na infância envolvem produtos industrializados
como plástico, partes em metal, moedas e brinquedos. Na União Europeia, a cada ano
aproximadamente 20 crianças (até 14 anos) morrem por engasgo com um brinquedo.
Segundo levantamento em 2015 do Ministério da Saúde, 810 crianças, com até 14
anos, morreram, somente nesse ano, vítimas de sufocamento. Desse total, 611 tinham
menos de um ano de idade

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares

para aprovação deste Projeto de Lei

Sala das Sessões,

]AdtlJillE SALVA

Deputado Distrital - PTB
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 54/19 que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade da inclusão do curso de manobras Heimlich no pré-natal

das gestantes da rede Hospitalar pública e privada no âmbito do Distrito
Federal"

Autoria: Deputado(a) Jaqueline Salva(PTB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, e em
análise de mérito, na CESC (RICA art. 69, 1, "a"), e, em análise de
admissibilidade na CCJ(RICL, art. 63, 1).

Em 08/02/19

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula ].3.821
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